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DESENVOLVIMENTO  
A Comissão Permanente de Avaliação de Documentos – CAD foi convocada pela terceira vez em 2010 para, 
VIRTUALMENTE, deliberar unicamente sobre descarte de processos, com os respectivos pareceres e listagens 
disponíveis para conferência, conforme acordado na primeira reunião de 2010 e registrado na Ata nº 001/2010. 
Manifestaram-se os seguintes membros: Dalcilene Souza dos Santos (Segedam - Membro), Paulo Malheiros da 
Franca (Segecex - Membro), Carlos Eduardo Rollo Gregório (Seses – Suplente), Jobson Magalhães Dantas (Setic – 
Membro) e Maria Aparecida Vieira (Seged - Membro). Os representantes da Segepres, da Seplan e STI não se 
manifestaram. 
 
                1 - Descarte de Processos 

1.1. Secex Roraima 

1.1.1 Aprovado o descarte de 4 processos com prazos de guarda já expirados constantes da Listagem 

de Descarte de Processos nº 1/2010, da área fim, relacionados a Pagamento de aquisição de bens/contratação 

de serviços com retenção de INSS (1); Pagamento de aquisição de bens/contratação de serviços sem retenção 

INSS (2); Compra de material permanente (1).  

Data-base 1996 a 1997 – limite de guarda entre 2004 e 2007. 

1.2. Secex Goiás 

1.2.1 Aprovado o descarte de 473 processos desaparecidos, da área fim, com prazos de guarda 

expirados, constantes da Listagem de Descarte de Processos nº 1/2010, referentes aos assuntos Rol de 

responsáveis (135) e Acompanhamento (338). 

1.2.2 Decidido que a unidade submeta a Listagem de Descarte de Processos nº 2/2010, composta por 

processos desaparecidos, sendo 2 com prazo de guarda permanente e 234 com prazos de guarda expirando 

entre 2011 e 2022, à apreciação da Secretaria Geral de Controle Externo (Segecex), com base na Portaria TCU nº 

301/2009. 

1.2.3 Aprovado o descarte de 634 processos da área meio com prazos de guarda expirados, constantes 

da Listagem de Descarte de Processos nº 3/2010, referentes aos assuntos Relação com o conselho profissional 

(9); Outros assuntos referentes a curso promovido pelo TCU (2); Auxílio (1); Saúde (46); Compra de material de 

consumo (17); Requisição e contratação de serviços (44); Inventário de material de consumo (34); Outros 

assuntos referentes à material (47); Água e esgoto (4); Energia elétrica (55); Aquisição de imóvel por locação, 

arrendamento ou comodato (38); Manutenção de ar-condicionado (5); Limpeza, imunização, desinfestação (38); 

Outros serviços de manutenção (86); Abastecimento , limpeza, manutenção e reparos de veículos (1); diárias 

(44); Suprimento de fundos (108); Outras despesas (1); Instalação, transferência e manutenção de telefone ou 

fac-símile (3); Outros assuntos referentes a serviço telefônico (51); Pedido. Oferecimento. Informações diversas 

(01). 

Data-base: 1992 a 2004 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 45295894.



Limite de guarda: 1992 a 2010 

1.3. Secex Espírito Santo 

1.3.1. Aprovado o descarte de 4 processos com prazos de guarda já expirados, constantes da Listagem 

de Descarte de Processos nº 3/2010, da área fim, com assuntos relativos a Prestação de contas ordinária (3) e 

Fiscalização de natureza operacional (1). 

Data-base: 1988 a 1989 

Limite de guarda: 2010 

 1.4. Semag  

1.4.1. Aprovado o descarte de 240 processos da área fim com prazos de guarda expirados (itens 1 a 

231; 237 a 245 e 247), constantes da Listagem de Documentos nº 3/2010, composta de 246 processos. Em 

decorrência das observações feitas, respectivamente, pelos representantes da Segecex e da Segedam, 

transcritas a seguir, recomendou-se ao Seged o ajuste do texto da alínea “a” do Parecer Técnico nº 03/2010. 

“Consta da proposição da alínea “c” do item III da Conclusão do parecer Técnico nº 03/2010, 

referente à Semag, que o TC-006.791/1980-8 (tipo ADM) foi considerado como sendo de guarda 

permanente. Assim, torna-se necessário ajustar o texto da proposição constante da alínea “a” da 

mesma conclusão, excluindo-se da lista dos processos que serão descartados o item 137, que se 

refere ao mencionado processo.” 

“-Em relação à listagem da Semag, relativa ao Parecer Técnico nº 03/2010, na realidade o item 

“a” menciona apenas 240 processos, já tendo excluído 7 processos do total, entre esses o 

processo administrativo.” 

1.4.2. Solicitada a transferência ao Serviço de Gestão Documental – Seged dos processos 

016.909/1999-2; 003.966/1998-4; 928.776/1998-0; 016.242/2000-2; 008.112/2001-1 e 015.129/2000-0, 

relacionados nos itens 232 a 236 e 246 por serem de guarda permanente, conforme Tabela de Temporalidade. 

1.4.3 Solicitada a transferência ao Serviço de Gestão Documental – Seged do processo administrativo 

nº 006.791/1980-8 para tratamento e guarda permanente.  

Data-base: 1979 a 2003 

Limite de guarda: 1997 a 2010 

1.5. Secob-1 

1.5.1. Aprovado o descarte de 23 processos da atividade-fim e 02 processos administrativos constantes 

da Listagem de documentos com previsão de descarte nº 1/2010 – Secob-1, relacionados a 022.01 Outros 

assuntos referentes a aperfeiçoamento e treinamento (01); 024.119 Outras rubricas remuneratórias (01); 202 

Plano de fiscalização (02); 341.1 Solicitação de informação do Congresso Nacional (15), 343 Solicitação de 

informação de órgão, entidade ou autoridade referente à atos e contratos relacionados a obras públicas (08); 

.Data-base 1996 a 1997 – limite de guarda entre 2004 e 2007. 

1.5.2. Aprovada a transferência ao Serviço de Gestão Documental - Seged dos processos elencados nos 

itens 7 (014.187/1999-0) e 10 (014.174/2000-1), por ser o código 202 Plano de Fiscalização de Guarda 

Permanente. 

Data-base: 1996 a 2002 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 45295894.



b) Limite de guarda: 2004 a 2010  

 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 45295894.


